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1. INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na 

Resolução n.º 1, de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a 

apreciação das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição 

Federal e dá outras providências. A determinação, expressa em seu art. 19, 

estabelece que o órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 

Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos 

Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota 

técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de 

Medida Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, segundo o qual o exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da 

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação 

quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 

especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a 

lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 

Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente 

à apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada 

pelo Poder Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente 

apresentados à matéria deverão ser objeto de análise específica quanto à sua 

adequação orçamentária e financeira. 

2. SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da 

República submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.308, de 8 

de agosto de 2025, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental Especial - 
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LAE, visando à consecução eficiente e eficaz de atividades e empreendimentos 

estratégicos, nos termos que especifica. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 31/2025-MMA, de 8 de agosto 

de 2025, que acompanha a referida MPV, esclarece que, na esteira da 

aprovação congressual da nova Lei Geral do Licenciamento Ambiental, foi 

instituída a LAE, constituindo novo mecanismo para priorização do processo de 

licenciamento ambiental para aquelas atividades e empreendimentos 

considerados pelo Poder Executivo como estratégicos, elencados pelo 

Conselho de Governo. Esse conselho também será responsável por 

dimensionar uma equipe técnica dedicada exclusivamente à análise desses 

processos. 

A nova lei, porém, tem uma vacatio legis de cento e oitenta 

dias, sendo que a MPV 1.308/2025 visa a dar eficácia imediata a esse instituto 

jurídico. 

 

3. SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA 

 

Como esclarecido anteriormente, o art. 5º, § 1º da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, refere-se da seguinte forma ao exame de adequação 

orçamentária e financeira: O exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da 

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação 

quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 

especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei 

orçamentária da União. 

Da análise da MPV, observa-se que esta contempla matéria de 

caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou 

indireta na receita ou na despesa da União.  
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4. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, verifica-se que a MPV nº 1.308/2025 não tem 

repercussão direta ou indireta nas receitas ou despesas públicas federais, não 

cabendo pronunciamento quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 

 

Brasília-DF, 13 de agosto de 2025. 

WELLINGTON PINHEIRO DE ARAÚJO 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 


